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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO 081/2025 

Natividade - TO, 10 de novembro de 2025.

“Dispõe sobre ponto facultativo, no âmbito da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
do Poder Executivo.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais e na forma da Lei 
Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO feriado nacional o dia 20 de novembro, 
para a celebração do Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra, 
constante da Lei nº 14.759, de 21 de dezembro de 2023.

DECRETA:

​Art.1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas da Administração Pública Municipal direta e indireta, no dia 
21 de novembro de 2025 (sexta-feira), data posterior ao feriado nacional 
denominado “Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra”.

​Art. 2° - Os Servidores Municipais ficarão à disposição do 
Executivo Municipal, levando-se em consideração as necessidades 
individuais de cada Secretaria e, portanto, a critério dos respectivos 
Secretários.

Art. 3° - Excluem-se do ponto facultativo, definido neste 
decreto, os serviços essenciais e de interesse público, prestados pelo 
Município à população, que deverão ser realizados normalmente.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, 
Estado do Tocantins, 10 (dez) dias do mês de novembro de 2025.

THIAGO JAYME RODRIGUES DE CERQUEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPUBLICAÇÃO AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Natividade/TO, convida empresas 
interessadas, a encaminhar cotação de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, PARA SUPRIR 
AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NATIVIDADE, junto ao Fundo Municipal de Assistência 
Social, o preço atual de mercado, e com entrega de acordo com Termo 
de Referência. Os interessados deverão encaminhar propostas dentro 
prazo legal do dia 11/11/2025 até dia 13/11/2025 previsto no artigo 75, 
§3º da Lei 14.133/2021, junto a Comissão de Licitação da Prefeitura 
de Natividade/TO. O Termo Referência poderá ser retirado junto a 
Diretoria de Compras das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, por e-mail: 
assistenciasocial.nat@gmail.com ou pelo site https://www.natividade.
to.gov.br/.
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NOEMI NUNES DE CERQUEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Natividade/TO, convida empresas 
interessadas, a encaminhar cotação de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
(UBS) DIVINO ESPÍRITO SANTO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 
DE NATIVIDADE - TO, junto ao Fundo Municipal de Saúde, o preço 
conforme atual de mercado, e com entrega de acordo com Termo de 
Referência. Os interessados deverão encaminhar propostas dentro prazo 
legal do dia 11/11/2025 até dia 13/11/2025 previsto no artigo 75, §3º da 
Lei 14.133/2021, junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Natividade/TO. O Termo de Referência poderá ser retirado junto a 
Diretoria de Compras das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, por e-mail: 
compras.saudenatividade@gmail.com pelo site https://www.natividade.
to.gov.br/.
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WELISSON MOREIRA MAIA
Secretário de Saúde


